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                   QUESITOS FORMULADOS PELO BANCO   

 

1) Queira o Sr. Perito descrever à determinação maior emanado pela R. Decisão? 

 

2) Qual foi a importância do dano moral e sua vigência? 

 

3) Qual o índice da taxa de juros de mora? 

 

4) A partir de que data é aplicada os juros de mora desde o debito irregular ou da data 

da publicação do R. Decisão? 

 

5) Requer-se ao Sr. Vistor que elabore a atualização dos débitos? 

 

6) Por fim, pode o Sr. Perito calcular os honorários advocatícios? 

 

  

7) Que mais o Sr. Perito Judicial pode nos apresentar para apuração da verdade real? 

 Face ao exposto e nada mais havendo a ser questionado, requer que o Senhor Perito 

do Douto Juízo responde os quesitos elaborados retro. 

 

 

                              Mogi Mirim, 22 de abril de 2014. 

 

                                             José Roberto Augusto Corrêa 

                                          Assistente Técnico do Requerente 

                                                        CRC/SP 156003 
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